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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI pe

-PEROMIRA ESCAPARIA PO BAIRRO VILLAGE II

Art. 12 - Pica denominada ESCADARIA WAPALEPA POS SANTOS OLI

VEIRA, a que faz a ligação entre as Ruas Carlos Lin

denPerg e Atílio Yivacqu.a, no Bairro Village da Luz

II.

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação,
I

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de junho de 1995

TATOES^Ã

vereador

JUSTIEICATIVA-

MARIA MAPALENA POS SANTOS, faleceu no dia 23 de ou-

tuoro de 1994, com 38 anos de idade. Era filha de João dos San

tos e Geny da Conceição dos Santos; casada com João Batista dei

xou 03 filhos. Moradora antiga, quase fundadora do Bairro, era'

muito estimada pelos moradores, tendo prestado relavantes serv_i

ços à comunidade local. Contamos pois com o apoio dos nobres E-

dis para aprovação da matéria.

ÜtlAREZ TATOES

Vereador
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

-PEROMINA ESCADARIA DO BAIRRO YILLAGE II

Art. le - Pica denominada ESCADARIA MADALENA DOS SANTOS OII-

YEIRA, a que faz a ligação entre as Ruas Carlos Lin

denLerg e Atílio Yivacqua, no Baiiro Yillage da Luz

II.

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de junho de 1995

JUAREZ TAYARES MSTTT

Yereador

JUSTIEICATIYA-

MARIA MADALENA DOS SANTOS, faleceu no dia 23 de ou

tubro de 1994, com 38 anos de idade, Era filha de João dos San

tos e Geny da Conceição dos Santos; casada com João Batista dei

xou 03 filhos. Moradora antiga, quase fundadora do Bairro, era'

muito estimada pelos moradores, tendo prestado relavantes servi

ços a comunidade local. Contamos pois com o apoio dos nobres E—

dis para aprovação da matéria.

d ÜAHEZ tÃyÃSTíÍ

Yereador

CM/DL/cib.-
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república federativa do brasil

CARTÓRIO VIEIRA DA CUNHA
CASTELO - espirito SANTO - TEL-- 3422-1571

O Bel. JOÃO CARLOS VIEIRA DA CURHA, - . ,
Oficial do Registro Civil das Peeso-

^rnTii^lA nc /\DiTA Naturaifl e Tabelião de Hotas da |CERTIDÃO DE OBlTO cidade de Caetelo. Estado do Espiri
to Santo, por nomeação na forma da

, .^,Lei etc... . .íí-íúij/.

CERTIFICA que sob o nSj492_. às fis. do livro
de Registro de Óbitos, consta o assento Hp MARIA MADALENA DOS SANTOS^-
QLIWEIRA.- — —

aos 23 de outubro de às__._i®_hs. e—I ms. em
Rodovia n? Km- Castalo-ES.- ^

feminino , profissão, do laij»- 1 natural» ' g residente

deste Estado»-

à gua Atílio i/ivacaua- A/ilag- Ha ^,ur-^aehS de ItaPemirini-s-
com t r in t9_.A...PÍA.QliejL-aD.0.8.i...-^^ j::!rd«"ldadere8teáo^

filh a de ̂ oaO "Oa San
casada» -

tos e D. r.eny da Conceição dos Santos^
X • X • X•X»X»X*X

Foi declarante Sr» 3oao Batista OlivBiras^ —sendò o
atestado de óbito firmado por .PÍjt..JÇ.aLrlo3 Eduardo Claure Borda.-

que deu como causa da morte

T»C»E» .(Hemorraqia çerebral-Politraumatizado)»-
"  O sepultamento

foi §8ito no Çpmiterio de Cachoeiro de Itapjemjj.ijnjji^^
Registro lavradg_e!n._2_^de_gu;b^

por Gerusa Vieira da Cunha Fardim- Oficiala Substituta
do Reaistro Civil. Deixou bens a.inventariar, viuvo Sr.

r

.XaX.«X*.X«.X.*X.

O referido é verdade, e ao mesmo livro de Registro Civil, em poder _e cartório se
reparta e dó fé.

rp«tpin26 de outubro de 19^

—Oficial—■
^^rrll Tes^Inari Tomai

Eacravante



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS .FJijlICOS

PROJETO DE_J^ No 092/95
INICIATIVA: Tavares_Mat1:a

RELATOR: ELIAS JOS!É SARTOBI

EEIíAT(5BI0;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PEESIDEME;

Voto com o Relator.

VOTO DO TVIEMBROC
r

Voto com o Relator.

PECISÃO;

Pecide esta Comissão, por ̂unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen-*

tais.

Sala das O^^^s, 04 de julho de 1995.

- Presidente

- Relator

WALTER (tÔMES - Mesíbro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBBAS E SERVIÇOS l^JijLIGOS

PROJETO DE_I^I

INICIATIVA:..

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTOEI

EELAT(5eI0;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá
outras providencias.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular da matéria, oLservadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PEESIDEME;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO':
f'

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por ̂unanimidade de seus memLros, pelo en

caminliamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen

tais.

Sala das C^^p>.^,s5es, Q^de ji;Q_iio 1995»

JOSE C

w.

AS <pSÉ

^LTER^^^"'-

- Presidente

I - Relator

M^oro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OOT^TSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 092/95

INICIATIVA: JUAEEZ TAVARES KA.TTA

LUCAS MOÜLAISRELATOR:

Relatório:

Trata-se de projeto de lei que denomina Escadaria PÚLlica.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regilLar quanto aos aspectos constitucional,

legal e relacionai. Voto pelo encaminliamento da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator,

VOTO DO MEIfflRO:

Voto com. o Relator

DECISÃO;

Decide esta Comissão por imanimidade de saus memUros pelo encami

nliamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das CoDiissoes, 1 dê

DA SI]BI

S - RelatM

S'
PERRICIRA - MembroELI lAR

Julho de 1995.

■VElRA - Presidente

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


